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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 69 DE 2023
Em 6 de junho de 2023
[bookmark: _GoBack][bookmark: _GoBack]


Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 5 de junho de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 56, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.858, de 23 de fevereiro de 2023, que autorizou o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e repassar recurso financeiro ao Lar Acolhedor”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 56, DE 9 DE MAIO 2023

Altera a Lei nº 5.858, de 23 de fevereiro de 2023, que autorizou o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e repassar recurso financeiro ao Lar Acolhedor. 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.858, de 23 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º O auxílio será concedido em 12 (doze) parcelas mensais no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que serão pagas até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês, após a firmatura do Termo de Fomento.” (NR)	

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Lei nº 5.888, de 18 de abril 2023. 
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